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À 
SANTIAGO & CINTRA IMP. E EXP. LTDA 

Sr. Eng. João Vitor Vieira 
joao.vieira@santiagoecintra.com.br 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico Binacional EF 0357-22 – AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO TOTAL 

ROBOTIZADA LEICA TM60 PARA USO EM TOPOGRAFIA, INCLUINDO 
COMISSIONAMENTO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

 
Assunto: Indeferimento da impugnação apresentada pela empresa SANTIAGO & 

CINTRA IMP. E EXP. LTDA, de 25.05.22. 
 

 Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é empresa juridicamente 

internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 

República do Paraguai. Assim, a entidade é sujeita aos procedimentos de tutela 

representados em controles administrativos ou financeiros constantes das disposições 

pertinentes dos atos internacionais que a regem. Neste contexto, a binacional possui 

procedimentos próprios para os certames licitatórios que promove (em cumprimento ao 

prescrito no art. 28º do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), os quais se encontram 

disciplinados na Norma Geral de Licitação da ITAIPU (NGL). 

 

Portanto, as licitações realizadas pela ITAIPU, diante da sua natureza jurídica 

peculiar, são regidas por sua Norma Geral de Licitação, conforme consta no subitem 2.3 do 

Caderno de Bases e Condições (CBC) do pregão eletrônico em epígrafe, não lhe sendo 

aplicável as Leis brasileiras nº 14.133/21 e nº 10.520/09. 

 

Feitas as considerações iniciais e analisado o teor da carta apresentada por V.Sa, 

passamos a responder a insurgência apresentada. 

 

Em suma, alega-se que o instrumento convocatório “restringe a condição de inúmeros 

concorrentes, elegendo apenas um fabricante para a Estação Total Robotizada, o qual é o 

único capaz de enquadrar-se nas especificações descritas no ANEXO I - Especificações 

Técnicas do Edital. As especificações em questão mencionam características específicas do 

modelo Estação Total Robotizada TM60 da fabricante LEICA.” 

 

Contudo, a Impugnante, de maneira equivocada, desconsidera que a licitação tem 

como objetivo a aquisição desta marca e modelo, conforme justificativas estabelecidas no 

subitem 1.1.1 do CBC: 

 
1.1.1 JUSTIFICATIVA DE MARCA/MODELO 

As campanhas geodésicas em todas as barragens da Usina Hidrelétrica de ITAIPU vêm sendo 

realizadas há 10 anos com a estação total TM30 e com o sistema de estação total LEICA. A 

aquisição da estação total Leica TM60 é necessária por ser o único equipamento disponível no 

mercado que é compatível com os softwares atuais de análise fundamental dos dados coletados 

para as campanhas da ITAIPU e que atende aos requisitos mínimos estabelecidos para a 

realização de campanhas geodésicas em ITAIPU em que se estabelecem precisões angulares de 

0,5” e lineares de 0,6 mm +/- 1 ppm. (NOVA REDAÇÃO DADA PELO ADITAMENTO 1) 
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Ademais, o edital em seus documentos faz menção à referida marca e modelo, bem 

como justifica a necessidade da ITAIPU em adquirir determinada marca e modelo, conforme o 

subitem 1.3.2, letra “b” do CBC e o item 1 do Orçamento Estimado e da Planilha de Preços. 

 

Por conseguinte, considerando que estamos diante de uma licitação binacional, cabe 

ressaltar que a viabilidade deste certame reside na existência de empresas no mercado 

brasileiro e paraguaio que comercializam a referida marca e modelo. 

 
 Assim, diante do exposto, não procede as alegações apresentadas pela Impugnante, e 
considera-se indeferido o pleito. 

 
Por fim, solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta correspondência no 

campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail: comprasfoz@itaipu.gov.br 
 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
Daniele Tassi Simioni Gemael 
Superintendente de Compras 
 

 

 
 
 
 
Confirmo o recebimento: 
 
 
____________________________________________     Data: ____/____/____ 
 (identificação e assinatura) 
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